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rado contumaz, em18 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do presente processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados após esta
declaração e a proibição de obter ou renovar o bilhete de identi-
dade, o passaporte, a carta de condução, certidões ou efectuar regis-
tos, junto de quaisquer autoridades públicas, nomeadamente conser-
vatórias de registo civil, predial, comercial e automóvel, repartições
da fazenda pública, centro de identificação civil e criminal, Direcção-
-Geral de Viação, governos civis, câmaras municipais e juntas de
freguesias, e, ainda, a proibição de obtenção de novos cheques e
o arresto de eventuais créditos existentes em qualquer conta ban-
cária depositados em instituição bancária que opere em Portugal.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte.

Aviso de contumácia n.º 8127/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 75/01.5TAALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido Adelvany Marcelino de Souza, filho de Silveriano
Marcelino de Souza e de Celecina Moreira Souza, natural de Bra-
sil, de nacionalidade brasileira, nascido em 9 de Maio de 1978,
solteiro, titular do passaporte n.º Ci 1669836, com domicílio na
Rua Manuel Silvestre da Costa, lote 15, 1.º, A, 2825 Costa da
Caparica, por se encontrar acusado da prática de um crime de
detenção ilegal de arma, previsto e punido pelo artigo 6.º da Lei
n.º 22/97, de 27 de Junho, praticado em 6 de Janeiro de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 8128/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2049/02.OPAALM, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Vítor Manuel Neves, filho de Amaro Neves
José e de Maria Noémia Almeida do Ó Neves, natural de Olhão,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Setembro de 1962,
divorciado, com identificação fiscal n.º 119056780 e titular do
bilhete de identidade n.º 8312506, com domicílio na Praça Gene-
ral Humberto Delgado, 1, 1.º, esquerdo, Almada, por se encontrar
acusado da prática de um crime, por despacho de 31 de Maio de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistên-
cia de queixa.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
A Oficial de Justiça, Margarida Granadeiro.

Aviso de contumácia n.º 8129/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 1871/02.1PCALM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Wemerson Garcia Silva,
filho de Odim Oliveira e de Sónia Oliveira, de nacionalidade bra-
sileira, nascido em 9 de Setembro de 1983, solteiro, com domicí-
lio na Praça Manuel Bernardes, torre 4, apartamento 704, Torre das
Argolas, 2825 Costa da Caparica, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 4 de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 30 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua

detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
A Oficial de Justiça, Filomena Matias Marçal.

Aviso de contumácia n.º 8130/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 122/03.6GTSTB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Hermínio Mendes da Cruz, filho de Casimiro
Mendes da Cruz e de Francisca Mendes, natural de Cabo Verde,
de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 28 de Maio de 1968,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16141169, com domi-
cílio na Estrada Nacional, 377, Casas pré-fabricadas, 6, 2825
Monte da Caparica, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, foi o mesmo
declarado contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
A Oficial de Justiça, Filomena Matias Marçal.

Aviso de contumácia n.º 8131/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1252/02.7GCALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido Carlos Alberto Caíres dos Santos, filho de José
António Vieira dos Santos e de Maria da Conceição R. Caíres,
natural de Portugal, Funchal, Monte, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 13 de Maio de 1969, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10201475, com domicílio no Restaurante do Texugo ou
na oficina existente em frente ao restaurante, Sobreda da Caparica,
2825 Sobreda da Caparica, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, praticado em 3 de
Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Ju-
nho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
A Oficial de Justiça, Filomena Matias Marçal.

Aviso de contumácia n.º 8132/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 581/03.7GCALM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Fábio Furbino da Con-
ceição, filho de José Pedro Conceição e de Clarice Furbina da Con-
ceição, de nacionalidade brasileira, nascido em 22 de Março de 1974,
solteiro, titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º CL 489034,
com domicílio na Rua Raquel Bastos, 9, 1.º, 2825 Charneca da
Caparica, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do


